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LEI N',3.923,, DE 09 DE JUNHO DE 2025

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial
no valor íotal de R$2.549.283,87 (Dois rrrilhões,
quinhentos e quarenta e oove mil, duzentos e

oitenta e três reais e oitenta e sete centavos), no
Orçamento da Secretaria de Saúde.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado dc Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pelo inciso III, do art. ll4 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de
Vereadores aprovou e e1e sanciona e promulga a seguinte 1ei:

Art. 1o Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor total de RS2.549.283,87
(Dois milhões, quiúentos e quarenta e nove mil, duzentos e oitenta e três reais e oitenta e sete
centavos), na seguinte unidade orçamentária:

1O.O I - SECRETARIA DE SAUDE
10.01. tü3a1.022s. 1.078 - CONSTRUÇÃO UBS. R$2.549.283,87
4.4.90.5i.00.00.00.00 - Obras e Instalações R$2.026.110.00
4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações R$ 523.173,87

Art.2o Servirão de recursos para a abertura do Crédito Adicional Especial autorizado no
art.l", o repasse pelo Ministêrio da saúde no âmbito do Novo Programa de Aceleração do
Crescimento (PAC 20n-2A26), conforme a Portaria Gh{/MS N'4.339, de 7 dejuúo de 2024,
o valor de R$2.026.1 10,00 (Dois milhões, vinte e seis mil e cento e dez reais) as reduções nas
se guintes uiridades orç amentárias abaixo especifi c ada :

10.01 _ SECRETARIA DE SAUDE
10.01.10.30t.0225.2.103 - MANUT. ATENÇÃO eeStCA A SAUDE

3.3.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 323.173,87
10.01. N3A2.0228,2.094 - ]\,IANUT. AÇÕES DE SUPORTE BÁSICO DE SOCORRO.

3.3.90.08.00.00.00.00 - Outros Beneficios Assistenciais do Servidor R$ 100.000,00
1 O.O i . 1 O.3O T.4225,2.133 _ MÂNUT. TRÀNSPORTE DE PACIENTE§

3.3.90.1 1.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 100.000,00

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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